
 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

REQUERIMENTO DE ADICIONAL DE TITULAÇÃO 
 

SERVIDOR MATRÍCULA 
  

CARGO DATA DA POSSE 
  

UNIDADE DE LOTAÇÃO RAMAL 
  

 

À Secretaria de Gestão de Pessoas 

Solicito o pagamento do Adicional de Titulação, de acordo com o disposto no Art. 28, inciso I, 
alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’, da Lei nº. 6.969 de 09 de maio de 2007, no percentual de: 
a) (     ) 15% (quinze por cento) pelo título de Especialização em: _______________________ 
___________________________________________________________________________  
b) (     ) 20% (vinte por cento) pelo título de Mestrado em: _____________________________ 
___________________________________________________________________________ 
c) (     ) 25% (vinte e cinco por cento) pelo título de Doutorado em: ______________________ 
___________________________________________________________________________ 
 

 

DOCUMENTOS ANEXADOS:  
I- (   ) Cópias autenticadas em Cartório do Certificado de Conclusão de Curso de Pós- 
graduação em nível de Especialização e do respectivo Histórico do Curso; 
II-(  ) Cópias autenticadas em Cartório do Certificado de Conclusão de Curso de Pós- 
graduação em nível de Mestrado e do respectivo Histórico do Curso; 
III-(  ) Cópias autenticadas em Cartório do Certificado de Conclusão de Curso de Pós- 
graduação em nível de Doutorado e do respectivo Histórico do Curso; 
IV- Cópia da Portaria de Nomeação. 
 

 

Declaro nos termos da legislação pertinente, com base nos documentos comprobatórios, os 
quais encaminho anexo, ciente de que a omissão ou a prestação de declaração falsa ou diversa 
da que deveria ser escrita, tipifica crime conta fé pública, nos termos do art. 299 do Código Penal 
Brasileiro. 
 “Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele 
inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que deveria ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato juridicamente relevante. 
Pena – reclusão de 1 a 5 anos, e multa, se o documento é publico, e reclusão de 1 a 3 anos e multa, se 
o documento é particular. 
Parágrafo Único – se o agente é funcionário, e comente o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a 
falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de Sexta parte”. 
Na oportunidade, assumo inteira responsabilidade pelas informações acima prestadas. 

DATA ASSINATURA 

 

OBS. É obrigatório fazer a juntada dos documentos comprobatórios. 

 


